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O texto propõe-se à análise da re-
forma da educação superior em curso 
no Brasil. Parte da discussão da legis-
lação já aprovada que, direta ou in-
diretamente, diz respeito a esse nível 
de ensino e analisa o terceiro antepro-
jeto de Lei da Reforma da Educação 
Superior com base em dois eixos: o da 
soberania nacional para a prestação 
desse serviço e o da privatização do 
sistema de educação superior.

Palavras-chave: Reforma da educação 
superior. Transnacionalização. Priva-
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[...] cair na tentação dos reparos ins-
titucionais formais – “passo a passo”, 
como afirma a sabedoria reformista 
desde tempos imemoriais – significa 
permanecer aprisionado dentro do cír-
culo vicioso institucionalmente articu-
lado e protegido dessa lógica autocen-
trada do capital. 

Mészáros
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Os preâmbulos da 
Reforma da Educação 

Superior no Brasil: 
2003/2005

Há aproximadamente três anos, 
praticamente desde o início do governo 
de Luís Inácio Lula da Silva, debate-se 
no país uma reforma da educação supe-
rior. Até a presente data,1 três antepro-
jetos já foram propostos pelo Ministé-
rio da Educação e Cultura: a primeira 
versão foi apresentada em dezembro de 
2004, depois de um processo de discus-
são que envolveu diversas entidades e 
gerou muita polêmica; para a segunda 
versão, de maio de 2005, o ministério 
recebeu 121 emendas e ajustou o ante-
projeto de 100 para 72 artigos; por fim, 
em 29 de julho de 2005, foi divulgado o 
terceiro anteprojeto de Lei da Reforma 
da Educação Superior, com 69 artigos, 
sem novidades significativas em relação 
aos dois anteprojetos anteriores e que 
será fruto de análise no presente texto. 

A iniciativa governamental de 
promover uma reforma da educação 
superior representa um empreendi-
mento positivo, praticamente impen-
sável em governos anteriores, e o fato 
de o anteprojeto abranger regulações 
que afetam o conjunto das instituições 
de educação superior no país, um to-
tal nada desprezível de 1 859, tanto 
públicas quanto privadas (BRASIL, 
2003), alça-o à condição de um dos do-
cumentos mais importantes das últi-
mas décadas nesta área. 

Todavia, o terceiro anteprojeto de 
Lei da Reforma da Educação Superior 

foi antecedido por ampla legislação, 
que, direta ou indiretamente, já deli-
neia os “novos” rumos da educação su-
perior no país e que, em grande medi-
da, define estreitos limites para even-
tuais avanços em direção contrária ao 
movimento de privatização que grassa 
no sistema de educação superior bra-
sileiro. Além da regulamentação das 
Fundações de Direito Privado (decreto 
nº 5 205 de 2004), dos diversos pro-
jetos de lei e decretos que tratam da 
reformulação da educação profissional 
e tecnológica,2 é preciso destacar para 
breve apresentação e análise quatro 
medidas legais, todas já aprovadas, 
que se constituem em importantes 
precedentes para a futura reforma 
desse nível de ensino.

Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Superior

Cronologicamente, a primeira me-
dida legal proposta e aprovada, que se 
refere à educação superior, no atual 
governo foi a lei nº 10 861, de 14 de 
abril de 2004, que institui o Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação 
Superior (Sinaes). 

A discussão, aprovação e imple-
mentação da nova avaliação da edu-
cação superior foram, por certo, uma 
das pautas mais polêmicas desses três 
anos de governo no campo da educação 
superior. A avaliação constituiu-se no 
carro-chefe das políticas educacionais 
no governo de Fernando Henrique 
Cardoso, e qualquer tentativa de mu-
dança nas regras de avaliação, como de 
fato se fez no governo atual, implicava 
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o aparecimento de críticas veiculadas, 
generosamente, pela grande impren-
sa, especialmente quando se tratava 
de modificações ou da extinção, como 
acabou ocorrendo, do Exame Nacional 
de Cursos.

O já extinto Exame Nacional de 
Cursos, mais conhecido como “Provão”, 
era um instrumento quase exclusivo 
de avaliação, aplicado ao final dos cur-
sos de graduação, editado, inicialmen-
te pela medida provisória nº 1 159 de 
26/10/1995, transformada, posterior-
mente, na lei nº 9 131, de 24 de no-
vembro de 1995. O resultado do “Pro-
vão” era amplamente divulgado pela 
grande imprensa e sua valorização 
era coerente com a concepção de que 
“compete ao Estado apenas avaliar as 
instituições e estimular a concorrência 
entre elas, no caso pela divulgação de 
rankings, o que permitiria ao ‘merca-
do consumidor’ de educação escolher 
as ‘melhores’ instituições” (ROTHEN; 
SCHULZ, 2005, p. 6-7).

Diferentemente, com o Sinaes, ins-
tituiu-se um sistema muito mais com-
plexo de procedimentos avaliativos, 
envolvendo três dimensões básicas: a 
avaliação das instituições de ensino 
superior, dos cursos de graduação e do 
desempenho acadêmico dos estudan-
tes, por meio do Exame Nacional de 
Desempenho dos Estudantes (Enade), 
que utiliza duas provas para a avalia-
ção dos estudantes, uma aplicada na 
entrada e outra na saída, realizadas 
por amostragem, em substituição ao 
Provão. Os idealizadores mais diretos 
das novas ações de avaliação, respon-
sáveis pela publicação da proposta ori-

ginal, pretendiam remeter à constru-
ção de uma nova cultura avaliativa de 
natureza formativa, que fosse capaz 
de firmar ao mesmo tempo, em todas 
as instituições, públicas ou privadas, a 
consciência de sua função pública e de 
seu compromisso público inarredável 
com a sociedade brasileira (MANCE-
BO, 2004b).

Entretanto, apesar dos grandes 
avanços reconhecidos em relação ao 
“Provão”, este novo sistema vem sen-
do alvo de críticas. Primeiramente, 
questionam-se as mudanças que ocor-
reram ao longo do processo de discus-
são dessa lei, que acabaram por forta-
lecer os resultados da avaliação como 
um referencial básico dos processos de 
regulação e supervisão da educação 
superior (ROTHEN; SCHULZ, 2005), 
ao invés do caráter formativo inicial-
mente advogado na proposta original. 
Esse reforço no controle do sistema, em 
detrimento do caráter formativo, tam-
bém tem levado os críticos a acusarem 
o Sinaes de não respeitar a autonomia 
universitária. Por fim, questiona-se o 
caráter excessivamente centralizador 
da nova avaliação, principalmente, na 
constituição da Comissão Nacional de 
Avaliação do Ensino Superior (Conaes),  
responsável pelas principais diretrizes 
e normas relativas ao sistema.

Lei de Inovação Tecnológica
A segunda legislação que merece 

destaque é a lei nº 10 973, conhecida 
como “Lei de Inovação Tecnológica”, 
de 2 de dezembro de 2004, que dispõe 
sobre incentivos à inovação e à pesqui-
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sa científica e tecnológica no ambiente 
produtivo. Esta lei – que poderá afetar 
a universidade em profundidade, pois 
cria procedimentos mais rápidos de 
transferência e licenciamento de tecno-
logia das entidades de pesquisa para a 
indústria – foi discutida, basicamente, 
por iniciativa do Ministério da Ciência 
e Tecnologia e, portanto, encaminhada 
literalmente “à parte” dos debates sobre 
a Reforma Universitária. 

Sinteticamente, pode-se afirmar 
que a Lei de Inovação Tecnológica 
organiza-se em torno de três eixos: a 
constituição de ambiente propício a 
parcerias estratégicas entre as uni-
versidades, institutos tecnológicos e 
empresas; o estímulo à participação 
de instituições produtoras de conhe-
cimento no processo de inovação e o 
incentivo à inovação nas empresas. 
Esses princípios concretizam-se, ao 
longo do texto legal, em diversos pro-
cedimentos, doravante possíveis e/ou 
facilitados, como a transferência de 
tecnologia das universidades e cen-
tros de pesquisa para as empresas; 
a incubação de empresas no espaço 
público; o compartilhamento de infra-
estrutura, equipamentos e recursos 
humanos, envolvendo instituições 
de pesquisa e empresas, mesmo em 
espaços públicos; o afastamento de 
pesquisadores das universidades pú-
blicas para tentar transformar seus 
inventos em negócios; o pagamento de 
incentivos adicionais a pesquisadores-
docentes dedicados a projetos de ino-
vação em parceria com empresas, com 
recursos captados pela própria ativi-
dade; a alocação de recursos públicos 

para empresas nos projetos conside-
rados como de inovação; o aporte de 
recursos orçamentários diretamente à 
empresa, no âmbito de um projeto de 
inovação e a participação dos órgãos 
públicos de pesquisa nos lucros gera-
dos pela transferência de tecnologia. 

Para o Ministério da Ciência e 
Tecnologia, uma das conseqüências 
esperadas a partir da aplicação dessa 
lei, na realidade uma adaptação de 
legislação vigente em países centrais, 
reside na “implementação de um novo 
e mais flexível marco regulatório na re-
lação entre a economia e os institutos 
públicos de pesquisa, que aumentará 
as chances de participação de empre-
sas brasileiras no mercado internacio-
nal com condições de competir com a 
tecnologia de outros países” (MANCE-
BO, 2004a, p. 856). Desse modo, para 
atender às prioridades das políticas 
industrial e tecnológica, a União vai 
incentivar as empresas a apoiarem e 
investirem em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico por meio 
da concessão de recursos financeiros, 
humanos, materiais e de infra-estru-
tura, com profundas repercussões para 
as universidades brasileiras, conforme 
já discutido em texto anterior:

A par da hierarquização que tal projeto 
poderá impor à universidade, aprofun-
dando um processo em que unidades, 
grupos e mesmo instituições terão con-
dições de trabalho, regimes de funciona-
mento e salários diferenciados, os prin-
cipais riscos dessa Lei ficam por conta 
da mercantilização do conhecimento, do 
arrefecimento do potencial crítico que a 
universidade dispõe desde sua gênese 
(MANCEBO, 2004a, p. 856).
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Por fim, há que se destacar os ris-
cos que essa lei traz para a autonomia 
universitária, podendo-se antever um 
aprofundamento da submissão e da 
dependência da agenda acadêmica aos 
recursos, à direção e ao controle não so-
mente do Estado, mas, em especial, ao 
mercado (SGUISSARDI, 2002, p. 123).

A Lei da Parceria Público-
Privada

A terceira legislação a ser comen-
tada é a lei nº 11 079, de 30 de de-
zembro de 2004, que institui normas 
gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada (PPP) no âm-
bito da administração pública.

A justificativa central para a edi-
ção desta lei foi que, diante da falta de 
recursos para investimentos, da pesa-
da dívida pública herdada de governos 
anteriores, da necessidade de retomar 
o crescimento econômico e de gerar em-
pregos, o governo necessita de investi-
mentos privados e, portanto, das parce-
rias público-privadas. Todavia, o texto 
da lei é demasiado abrangente, dele-
gando atribuições do Estado à iniciati-
va privada para todos os tipos de em-
preendimentos e gestão, inclusive para 
os serviços públicos sociais, incluindo, 
portanto, saúde e educação, por exem-
plo. “Regular, legislar e policiar” são os 
únicos domínios de responsabilidade 
governamental que ficarão interdita-
dos às PPPs. Todos os demais campos 
de atividade estatal, quer se trate da 
produção e comercialização de bens e 
serviços de natureza pública e coletiva, 

da pesquisa e do desenvolvimento tec-
nológico, da defesa do meio ambiente, 
da conservação do patrimônio histórico 
e cultural, da representação externa 
dos interesses da nação e do Estado, 
bem como do oferecimento de formação 
superior, enfim, ficarão abertos à con-
tratação de parcerias (JURUÁ, 2004).

Portanto, a racionalidade que pre-
side esta lei reside na desobrigação do 
Estado em relação à prestação de ser-
viços, com a conseqüente mercantiliza-
ção destes, devendo-se relevar, ainda, 
a consideração governamental da su-
posta superioridade gerencial privada 
para a condução de qualquer “negócio”. 
As teses defendidas há muito tem-
po pelo Banco Mundial e pelo Fundo 
Monetário Internacional, que versam 
sobre o abandono imediato dos obje-
tivos de universalização dos serviços 
públicos e a focalização da ação gover-
namental em programas assistenciais, 
destinados à população mais pobre e 
miserável, ganham consistência legal 
com essa legislação, que, pela sua ex-
tensão, viabiliza a redução do papel 
do Estado na assistência pública, dá 
excesso de garantias ao setor privado, 
incluindo a utilização de recursos pú-
blicos por entidades privadas, opondo-
se aos interesses públicos e ao princípio 
constitucional de universalização de 
alguns serviços como a educação. 

Por fim, não se pode deixar de re-
gistrar que a aprovação das PPPs tam-
bém “correu” por fora das discussões  
sobre a Reforma Universitária e que, 
apesar dos profundos impactos que po-
derá causar – e já está causando, como 
se verá no próximo item – ao sistema 



52

REP - Revista Espaço Pedagógico, Passo Fundo, v. 13, n. esp., p. 47-65, 2006

52

de educação superior, mesmo o MEC 
teve um papel marginal na discussão 
desta lei.

Programa Universidade  
para Todos

A quarta e última medida já apro-
vada, que traz repercussões diretas 
para a privatização da educação supe-
rior, é a lei nº 11 096, de 13 de janeiro 
de 2005, que institui o Programa Uni-
versidade para Todos (Prouni). 

O programa prevê o aproveita-
mento, sob a forma de bolsas integrais 
ou não, de parte das vagas ociosas das 
instituições de ensino superior priva-
das, de modo a possibilitar a elevação 
da taxa de matrícula e viabilizar o in-
gresso de novos alunos em curto prazo 
de tempo. Na realidade, institucionali-
za a troca de cerca de 10% das vagas 
das instituições privadas ou de 8,5% da 
sua receita bruta, na forma de bolsas 
para alunos egressos de escolas públi-
cas, entre outros critérios, em troca de 
isenção para as instituições participan-
tes de um conjunto de impostos. 

A justificativa oficial para a pro-
posição do programa residiu: a) na ne-
cessidade de expandir as vagas para a 
educação superior (pois, atualmente, 
somente 11% da população na faixa 
etária de 18 a 24 anos freqüenta al-
gum tipo de curso de educação supe-
rior), em especial, para a população 
mais pobre, inclusive com parte das 
bolsas direcionadas a ações afirmati-
vas (aos portadores de deficiência, aos 
autodeclarados negros e indígenas, 

bem como para a formação de profes-
sores de ensino básico da rede públi-
ca); b) na constatação da existência de 
um crescente número de vagas ociosas 
nas instituições de ensino superior 
privadas. Todavia, outras “justificati-
vas” vêm sendo apontadas pelos críti-
cos, como é o caso de Carvalho (2005), 
quando afirma que “o Programa Uni-
versidade para Todos (PROUNI) sur-
ge acompanhado por um discurso de 
justiça social, cujo principal indicador 
é a baixa escolaridade líquida”. To-
davia, na realidade, “trata-se [...] de 
criar condições para a sustentação fi-
nanceira dos estabelecimentos [priva-
dos] já existentes”, diante dos limites 
estruturais no poder aquisitivo de sua 
clientela. A autora complementa: 

A queda nos rendimentos reais e o ní-
vel elevado de desemprego dificultam 
a sustentação dos gastos com as men-
salidades pelos assalariados. O Pro-
grama Universidade para Todos surge, 
assim, como excelente oportunidade de 
fuga para frente para as instituições 
ameaçadas pelo peso das vagas exces-
sivas (CARVALHO, 2005, p. 10).

Tal análise é constatada pelo pró-
prio setor. Um estudo desenvolvido por 
três consultorias da área educacional 
– Hoper Educacional, CM Consulto-
ria e Ideal Invest, intitulado “Análise 
Setorial do Ensino Superior Privado 
no Brasil – tendências e perspectivas 
2005-2010”, divulgado no VII Fórum 
Nacional: Ensino Superior Particular 
Brasileiro, ocorrido em São Paulo em 
outubro de 2005, prevê uma crise no 
setor, advertindo que as instituições 
mais novas e com menos alunos irão 
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enfrentar uma sucessão de fusões, in-
corporações e falências, visto que as ins-
tituições privadas de ensino superior, 
em 2005, apresentaram um quadro de 
42% de vagas ociosas. A esse diagnós-
tico, Hermes Ferreira Figueiredo, pre-
sidente das entidades mantenedoras 
de estabelecimentos de ensino superior 
de São Paulo (Semesp), complementa: 
“Temos de buscar formas alternativas 
de financiamento, seja privado ou pú-
blico, como o Fies e o Prouni” (CAFAR-
DO, 2005).

Pouco importa se a “fuga para 
frente” era ou não a intenção governa-
mental original. Concretamente, o pólo 
privado saiu fortalecido com a institu-
cionalização do programa, tanto mais 
após a tramitação legal no Congresso 
(de medida provisória a lei do Prouni), 
onde as alterações impressas no texto 
legal conduziram à maior flexibiliza-
ção de requisitos e sanções e à redução 
da contrapartida das instituições par-
ticulares a serem beneficiadas com a 
renúncia fiscal. 

Existe amplo consenso sobre a 
necessidade de expansão do acesso à 
educação superior e, nesse aspecto, é 
louvável a atenção que o governo dis-
pensou ao tema. Não obstante, o Pro-
grama Universidade para Todos mere-
ce muitas críticas. Primeiramente, a 
renúncia fiscal em nome da expansão 
do acesso realiza-se, salvo raras ex-
ceções, com o sacrifício da qualidade, 
pois essa é uma característica insofis-
mável da maior parte das instituições 
privadas neste nível de ensino. Mas os 

problemas não param aí e a principal 
crítica que se pode fazer reside nas re-
lações que o programa estabelece com 
o setor privado de ensino superior: 
contribui para o aumento da oferta 
privada nesse campo; possibilita o fi-
nanciamento público indireto para os 
estabelecimentos de ensino superior 
privados, pois é bem esse o caso da re-
núncia fiscal e fortalece o setor priva-
do, que mais se expandiu nos últimos 
anos, isto é, com fins lucrativos. 

Como resultado de toda essa ope-
ração, responsabilidades públicas são 
repassadas a entidades privadas, ocor-
re “um embaralhamento das barreiras 
entre o público e o privado” (MANCE-
BO, 2004b, p. 86), podendo ser consi-
derado o primeiro caso de aplicação 
das parcerias público-privadas, an-
teriormente discutidas, no âmbito da 
educação superior. 

Tal quadro tem condicionantes 
históricos e estruturais na nossa histó-
ria recente que implicaram mudanças 
nas quais o econômico tem dado o tom. 
Com o pretexto de racionalização de re-
cursos, estimula-se uma série de ações 
delegatórias, promovendo iniciativas 
empresariais destinadas a substituir ou 
a complementar as responsabilidades 
que os governos recusam ou assumem 
apenas parcialmente. Assim, além de 
uma decisão de ordem econômica, “[...] 
trata-se de uma decisão política susten-
tada na necessidade de gerar uma pro-
funda redefinição do papel do Estado 
brasileiro” (MANCEBO, 2004b, p. 87).
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Lei da Reforma da 
Educação Superior: 

análise crítica do 
anteprojeto

É deste patamar que se parte para 
a análise do terceiro anteprojeto de Lei 
da Reforma da Educação Superior. Na 
realidade, a legislação apresentada 
configura um mapa administrativo-le-
gal que parece dar continuidade às po-
líticas da ortodoxia neoliberal no cam-
po da educação superior, bem como no 
da ciência e da produção tecnológica. 
Assim, já se parte para a análise do 
anteprojeto de forma crítica, anteven-
do diversos problemas. Dentre inúme-
ras possibilidades, este texto destaca 
dois aspectos principais para análi-
se: no primeiro, discute a questão da 
soberania nacional para a prestação 
da educação superior e, no segundo, 
comenta criticamente as múltiplas 
facetas da privatização do sistema na-
cional de educação superior, passíveis 
de ocorrência a partir da aprovação do 
anteprojeto.

Educação superior e  
soberania nacional 

A transnacionalização das trocas 
universitárias é um processo antigo, 
aliás, quase matricial, porque visível 
desde o início nas universidades eu-
ropéias medievais (SANTOS, 2004, p. 
18). Todavia, a intensificação dos in-
tercâmbios universitários a que agora 
se assiste não é um incremento da 

internacionalização do saber ou dos 
intercâmbios culturais e científicos 
entre universidades e pesquisadores 
de diversos países do mundo. Trata-
se de uma nova transnacionalização, 
alimentada pela crise do capital deste 
setor e por sua busca de novos campos 
de exploração; pela ação dos organis-
mos internacionais que tentam criar 
as condições necessárias para que 
esse movimento por novos mercados 
aconteça e pela subserviência de go-
vernos à lógica do capital. Portanto, 
trata-se de uma transnacionalização 
muito mais vasta que a anterior e, o 
que é mais importante, baseada numa 
lógica primeiramente mercantil. A 
preocupação com esse “segundo” movi-
mento transnacional é que conduzirá 
a análise apresentada a seguir. 

No terceiro anteprojeto de lei da 
reforma da educação superior está pre-
visto o estabelecimento de parcerias 
com as instituições estrangeiras. Ele 
autoriza uma participação de até 30% 
de capital estrangeiro (art. 13, par. 4º) 
do capital total e do capital votante 
das entidades mantenedoras das ins-
tituições de ensino superior, quando 
constituídas sob a forma de sociedade 
com finalidade lucrativa. Estabelece, 
assim, o princípio segundo o qual a 
educação superior no Brasil pode con-
tar com investimentos estrangeiros e 
já cria parte da “segurança jurídica”, 
que os empreendedores tanto reivindi-
cam nos tratados de livre-comércio.

Às empresas e universidades es-
trangeiras fica garantida, pois, uma boa 
movimentação no promissor “mercado 
educacional brasileiro”, o que poderá 
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ocorrer, por exemplo, por meio da educa-
ção superior à distância (EAD), confor-
me previsto no artigo 11 do anteprojeto. 

Por fim, o anteprojeto prevê a 
possibilidade de reconhecimento, por 
instituições privadas brasileiras, de 
diplomas de mestrado e doutorado ex-
pedidos por instituições estrangeiras, 
prerrogativa que até então era exclu-
siva das instituições públicas (artigo 
7º), consolidando a possibilidade de 
associações das empresas situadas no 
país com as corporações multinacio-
nais para os cursos de pós-graduação. 

As prerrogativas anteriormente 
expostas abrem um amplo caminho 
para articulações de instituições pri-
vadas nacionais com o capital inter-
nacional, relacionado ou não ao setor, 
possibilita negociações transnacionais 
de vulto e cobiçadas há muito tempo 
pelos organismos internacionais. Con-
forme Santos (2004):

[...] as despesas mundiais com a educa-
ção ascendem a 2000 bilhões de dóla-
res, mais do dobro do mercado mundial 
do automóvel é, pois, à partida, uma 
área aliciante e de grande potencial 
para um capital ávido de novas áreas 
de valorização [...] e os analistas finan-
ceiros têm chamado a atenção para o 
potencial de a educação se transformar 
num dos mais vibrantes mercados no 
século XXI (p. 27). Desde 2000, essa 
transnacionalização da universida-
de ocorre sob a égide da organização 
mundial do comércio no âmbito do 
acordo geral sobre o comércio de servi-
ços (GATS). A educação é um dos doze 
serviços abrangidos por este acordo e o 
objetivo deste é promover a liberaliza-
ção do comércio de serviços através da 
eliminação, progressiva e sistemática, 
das barreiras comerciais (p. 32). 

Nas Américas, desde 1994/1995 
um conjunto de acordos vem dando 
contorno à Alca (área de livre-comér-
cio das Américas) com objetivos seme-
lhantes, qual seja, o de criar uma área 
livre de barreiras ao comércio e ao in-
vestimento entre os países da região. 

Parece que, no caso brasileiro, 
ocorre uma antecipação aos termos 
advogados pela OMC e pela Alca, pois 
com o exposto no anteprojeto, em re-
lação à revalidação dos diplomas, à 
participação do capital estrangeiro e 
à abertura para a EAD – pelo menos, 
nos termos em que foi colocada –, im-
portantes barreiras serão eliminadas 
e um caminho sem volta estará aberto 
para a transnacionalização da educa-
ção superior no país. Em síntese, a so-
berania nacional para o oferecimento 
da educação superior encontra-se em 
risco, processo que poderá culminar 
com a desnacionalização das ações 
educativas brasileiras e o coroamento 
da invasão cultural (estadunidense). 

Sistema de educação superior  
e privatização

Se tomada a análise da educação 
superior historicamente, verifica-se 
que a privatização do sistema brasi-
leiro não é um fenômeno novo e que, 
mesmo considerando a permanente 
tensão entre interesses públicos e pri-
vados no âmbito do próprio Estado e 
das demais esferas da atividade hu-
mana, mesmo que se relevem as inú-
meras lutas travadas em prol do pólo 
público, é possível identificar uma 
crescente mercantilização do sistema 
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de educação superior no país, pelo me-
nos desde a lei nº 5540 de 1968 ou Lei 
da Reforma Universitária de 68.

É preciso esclarecer, ainda, que, 
muito embora a privatização da edu-
cação esteja vinculada diretamente à 
diminuição do investimento estatal 
para a prestação de um determinado 
serviço, ela comporta outras facetas, 
podendo, inclusive, “conviver” com a 
manutenção ou até com o aumento do 
gasto público destinado ao setor em 
questão. Como se analisou anterior-
mente em relação ao Prouni, a dele-
gação de responsabilidades públicas 
para instituições privadas comerciais 
de educação superior também signifi-
ca privatizar, assim como a edição de 
medidas facilitadoras que incentivem 
o aumento da oferta privada e até, em 
instituições públicas, a introdução de 
dinâmicas mercadológicas também se 
qualifica para o rol das privatizações.

Infelizmente, a esperança que se 
acalentou com a eleição do governo 
Lula quanto à reversão dessa tendên-
cia histórica no país mostrou-se vã e a 
análise do terceiro anteprojeto de lei 
da reforma da educação superior não 
foge à regra. 

Primeiramente, podem-se visua-
lizar no anteprojeto vitórias da “bur-
guesia de serviços” brasileira (BOITO, 
1999), hoje responsável por 89,9% do 
total das instituições de educação supe-
rior e por 70,8% das matrículas (BRA-
SIL, 2003). Como resultado da pressão 
exercida por meio do Fórum Nacional 
da Livre Iniciativa na Educação, do 
qual participam o Conselho de Reitores 
das Universidades Brasileiras (Crub), 

da Associação Brasileira de Mantene
doras de Ensino Superior (Abmes) e  
de mais de duas dezenas de entidades 
representativas dos empresários da 
educação, a isenção fiscal está mantida 
e ampliada (com o Prouni), bem como 
o financiamento público indireto reali-
zado pelo Fies (Fundo de Financiamen-
to ao Estudante do Ensino Superior).

Entretanto, as vitórias do setor 
privado comercial não param aí. A aná-
lise do terceiro anteprojeto, em relação 
ao segundo (divulgado em 6 de dezem-
bro de 2004), demonstra que houve 
uma diminuição dos mecanismos de 
regulação do ensino privado, de modo 
que o controle sobre as mantenedoras 
praticamente desapareceu. Além disso, 
flexibilizou-se a oferta de cursos, inclu-
sive as condições para o credenciamen-
to dos centros universitários, reduzin-
do-se de 12 para 8 cursos a exigência 
mínima para a constituição dessas ins-
tituições (artigo 22, i). 

No outro pólo, o das instituições pú-
blicas, o quadro também não é positivo, 
como demonstra a análise das mudanças 
sugeridas para o financiamento das insti-
tuições federais de ensino superior (Ifes). 
Sobre essa questão, o anteprojeto define 
basicamente os seguintes aspectos: 

• 	 exclui dos repasses o montante re
ferente aos gastos com aposentados 
e pensionistas; 

• 	 elimina, ainda, parte dos gastos com  
a infra-estrutura da saúde (artigo 
49, V e VI);

• 	define, no artigo 49, um patamar 
de financiamento nunca inferior a 
75% dos 18% da receita resultan-
te de impostos, inclusive transfe-
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rências, que a Constituição Fede-
ral vinculou em seu artigo 212 à 
manutenção e desenvolvimento 
do ensino. 
Mesmo considerando tudo isso, 

conforme estudiosos do tema, o cômputo 
geral não irá alterar significativamen-
te o padrão de financiamento das Ifes. 
Em síntese, o financiamento das Ifes 
aumentará um pouco, mas não ficará 
muito distante dos 0,6% do PIB, que é 
aproximadamente o índice atual, e con-
tinuará distando em muito do índice 
histórico, que era de 0,95% em 1989. 

Assim, os recursos definidos para 
as Ifes, embora ligeiramente expandi-
dos, são insuficientes para contemplar 
a expansão e interiorização da rede,3 a 
recuperação de remuneração da força 
de trabalho docente, bastante deterio-
rada, bem como a assistência estudan-
til em moldes consistentes com políti-
cas agressivas de inclusão social. 

Todavia, o anteprojeto fornece  
pistas para equacionar o problema: 
além da vergonhosa proposta de fi-
nanciamento da educação por jogos de 
azar, como as loterias federais (artigo 
58),4 sugere a diversificação das fontes 
de financiamento da educação reali-
zada por meio das “receitas próprias 
das Ifes, geradas por suas atividades 
e serviços” (artigo 20, III) e a elabora-
ção de “um plano de trabalho das Ifes 
com suas fundações de apoio” (artigo 
43, par. 2º). São meras insinuações, 
mas lastimáveis pelos efeitos de pri-
vatização que podem gerar no âmbito 
universitário, pois indicam para a uni-
versidade pública que sua crise finan-
ceira pode ser amenizada mediante a 

geração de receitas próprias, nomea-
damente por meio de parcerias com o 
capital, sobretudo o industrial. 

A análise desse quadro, tomado 
como um todo, remete à possibilidade 
de um aprofundamento da privatiza-
ção da educação superior no país. A 
despeito dos discursos em prol do pólo 
público, do convincente diagnóstico an-
tineoliberal muitas vezes apresentado 
pelos representantes governamentais, 
na prática (ou no papel), as soluções 
propostas em diversas passagens do 
anteprojeto governamental permitem 
que se conclua em sentido contrário. 
Pelos balizamentos colocados em cur-
so, seja pelas facilidades apontadas 
para as instituições privadas, seja 
pela mera manutenção da situação 
de precariedade das instituições fede-
rais, é possível antever um aprofunda-
mento da privatização do sistema de 
educação superior no Brasil a partir 
da aprovação do anteprojeto proposto 
para a reforma desse nível de ensino.

Alguns efeitos da privatização 
da educação superior pública

Infelizmente, o cenário apresen-
tado não é exclusivo da realidade bra-
sileira. Pode-se dizer que, guardadas 
as especificidades, trata-se de uma 
mudança global que apresenta como 
motivações centrais: 

• a deserção do Estado de seu neces-
sário protagonismo na implemen-
tação da universidade como um 
bem público e direito de cidada-
nia e do seu papel de mantenedor 
pleno dessa instituição social; 
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• uma gestão da educação superior 
nos moldes das empresas;

• a privatização ou semiprivatiza-
ção das próprias universidades 
públicas. 
Um pressuposto relacionado a 

esse quadro, abordado por Schugu-
rensky e Naidorf (2004), é que 

[...] o setor privado é sempre mais  
eficaz e eficiente do que o setor público, 
considerado como inerentemente des-
perdiçador, ineficiente e corrompido. 
Essas crenças levaram a demandas 
por mais universidades privadas e por 
mais empreendedorismo nas univer-
sidades públicas. Conseqüentemente, 
ainda segundo esse argumento, as uni-
versidades deveriam ser pressionadas 
para se tornarem mais empresariais 
e oferecerem seus serviços e produtos 
(pesquisa, consultoria, formação, etc.) 
a um imenso leque de consumidores 
(inclusive ao governo) numa busca por 
bens da maior qualidade pelo menor 
preço (p. 1002).

Enfim, ocorre uma mudança geral 
rumo a uma universidade mais em-
presarial, que é inseparável da crença 
neoliberal na superioridade das dinâ-
micas do mercado em relação à dinâ-
mica acadêmica, a qual é percebida 
como fundamentalmente centrada em 
si mesma.

Entretanto, é preciso destacar 
que, embora a descapitalização da 
universidade pública seja um fenô-
meno global, suas conseqüências são 
significativamente diferentes no cen-
tro, na periferia e na semiperiferia do 
sistema mundial (SANTOS, 2004). Na 
periferia e especialmente em determi-

nadas áreas do conhecimento – como 
as humanas e sociais –, a busca de 
receitas alternativas no mercado ou 
fora dele é virtualmente impossível e 
a crise institucional pode atingir pro-
porções catastróficas.

De todo modo, na periferia ou no 
centro, a aplicação desse receituário 
remete a dois efeitos principais, anali-
sados a seguir, tal como se apresentam 
na realidade brasileira: a neoprofissio-
nalização do sistema ou reatualização 
do modelo napoleônico e a idéia da ci-
ência dirigida pela economia, a ênfase 
na produção de conhecimento economi-
camente útil, isto é, comercializável. 

A neoprofissionalização 
do sistema de educação 

superior
O mandamento que ainda rege 

o ensino superior brasileiro – a lei  
nº 5 540 de 1968 – foi definido sob a égi-
de da ditadura militar e de toda uma 
legislação que tolhia a liberdade na 
sociedade e na academia. Do que aqui 
interessa, essa reforma, entre outras 
coisas, determinava o fim da cátedra 
vitalícia, tornava obrigatório o regime 
departamental, definia linhas gerais 
para a carreira docente e estabelecia a 
obrigatoriedade da associação ensino 
e pesquisa. Desse modo, mesmo os crí-
ticos não hesitam em relacioná-la ao 
modelo humboldtiano de universida-
de e de relevar sua contribuição para 
a institucionalização da pesquisa e da 
pós-graduação stricto sensu no país. 
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Todavia, a maior parte das insti-
tuições de educação superior não seguiu 
esses preceitos da lei nº 5 540 e manteve 
uma tendência, ademais visível desde a 
época das escolas profissionais do Impé-
rio, que prima pela organização admi-
nistrativa voltada para a formação de 
profissionais, pelo ensino universitário 
que segue “um padrão canônico clássico, 
de transmissão informativa do conheci-
mento acumulado nas disciplinas, nem 
sempre atualizada e de reprodução dos 
saberes consagrados pelo ‘paradigma 
normal’ da ciência” (LUZ, 2005, p. 10), 
enfim, pela ausência de estruturas de 
pesquisa e pós-graduação consolidadas, 
delegando aos seus docentes uma dedi-
cação quase exclusiva às atividades de 
ensino, muitas vezes de qualidade duvi-
dosa, de modo que somente em algumas 
grandes universidades, na sua maioria 
públicas, pode-se perceber a adesão a 
um modelo humboldtiano de educação 
superior.

Esse quadro tendeu a se aprofun-
dar com o crescimento quantitativo do 
setor, especialmente a partir de mea-
dos da década de 1990, não só pelas 
facilidades criadas para a abertura e 
expansão das instituições privadas, 
particularmente as instituições pri-
vadas organizadas como empresas 
comerciais, nas quais inexistem condi-
ções para a produção de conhecimento, 
mas também por conta das restrições 
financeiras impostas pela retirada 
gradativa do Estado da manutenção 
e expansão do setor público federal, 
cujas instituições muitas vezes tam-
bém se encontram acuadas e restritas 
às atividades de ensino. 

Além disso, a formação profissio-
nal, no caso brasileiro, tem sido mar-
cada pela edição de medidas legais 
baseadas num imediatismo pragmá-
tico, em ondas de expansão feitas às 
pressas e sem garantias para a qua-
lidade do ensino. A atual Reforma da 
Educação Superior não foge à regra. A 
compra de vagas na iniciativa priva-
da, com o Prouni, a abertura de mais 
de três dezenas de novos campi e a 
criação de novas instituições univer-
sitárias sem a necessária contraparti-
da da área econômica configuram um 
quadro de expansão que enfoca unica-
mente o ensino e de baixa qualidade. 
Assim, longe de resolver ou de corrigir 
a distribuição desigual dos bens edu-
cacionais, o que seria alcançado pela 
expansão das vagas, tende a apro-
fundar as condições históricas de dis-
criminação e de negação do direito à 
educação superior de qualidade a que 
são submetidos os setores mais pobres 
da população. 

O atual anteprojeto de Lei da 
Reforma da Educação Superior, até 
certo ponto, cristaliza a distribuição 
desigual dos bens educacionais. Além 
das universidades, centros univer-
sitários e faculdades, o anteprojeto 
apresenta as universidades especiali-
zadas (artigo 18, parágrafo único); os 
centros universitários especializados 
(artigo 22, parágrafo único), os cursos 
seqüenciais (artigo 6º, V-a), os cursos 
a distância e os cursos para alunos 
não regulares (artigo 10). Gera o que 
se vem chamando “certificação em lar-
ga escala” (LIMA, 2005), de diplomas, 
certificados e atestados, obviamen-
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te, com valores bastante distintos no 
mercado de trabalho e na bagagem 
de conhecimentos – especialmente 
os críticos – auferidos pelos estudan-
tes. Ao flexibilizar as condições de 
prestação desse serviço, aprofunda a 
heterogeneidade do sistema e produz 
desigualdade educacional. Em sínte-
se, a fragmentação do grau acadêmico 
de graduação amplia-se para que se 
alcance de forma rápida e pragmática 
a “universalização” desse nível de en-
sino, mas tudo isso se dá às expensas 
da universalização da qualidade. 

A mercadorização do 
conhecimento científico

Como se expôs anteriormente, 
são poucas as instituições de educação 
superior no Brasil a apresentar uma 
sólida infra-estrutura para, além do 
ensino, cumprirem a meta universi-
tária de produção de conhecimento. A 
maior parte dessas instituições é pú-
blica, qual seja, deveria ser financiada 
pelo Estado, com autonomia para o 
desenvolvimento da pesquisa original 
e inovadora. Contudo, com a progressi-
va diminuição do investimento estatal, 
assiste-se a um quadro de reformula-
ção política e econômica que acirra o 
ajuste das políticas sociais, entre elas 
as educacionais, às reformulações eco-
nômico-financeiras em curso. De outro 
modo, assiste-se a uma acomodação 
das questões educacionais às regras da 
mercantilização, incluindo as ativida-
des de pesquisa, de modo que mesmo 
as universidades produtoras de conhe-

cimento vêem-se às voltas com a tarefa 
adicional de captar recursos por sua 
própria conta. 

Esse é o dinamismo interno às 
instituições, que induz, em última ins-
tância, à mercadorização do conheci-
mento, a ponto de Sevcenko (2000) re-
ferir-se, com acertada ironia, às novas 
facetas do trabalho acadêmico: 

O professor ideal agora é um híbrido de 
cientista e corretor de valores. Grande 
parte do seu tempo deve ser dedicado 
a preencher relatórios, alimentar es-
tatísticas, levantar verbas e promover 
visibilidade para si e seu departamen-
to. O campus vai se reconfigurando 
num gigantesco pregão. O gerencia-
mento de meio acabou se tornando fim 
na universidade. A idéia é que todos 
se empenhem, no limite de suas forças 
[...] (SEVCENKO, 2000, p. 7). 

Em determinadas áreas do co-
nhecimento, todo esse clima é muito 
mais intenso e ocorre com muito mais 
freqüência porque o assédio à univer-
sidade pela produção de conhecimento 
relaciona-se diretamente à produção 
ou à capacidade das empresas, me-
diante a inovação tecnológica e por 
meio do conhecimento técnico-cientí-
fico que a torna possível, de intensi-
ficarem a concorrência em proveito 
próprio. Pode-se afirmar que é jus-
tamente dessa possibilidade de lucro 
que advêm o crescente reconhecimento 
mundial da importância da produção 
de conhecimento e a pressão para que 
a universidade o produza e o venda 
posteriormente. De todo modo, é pre-
ciso que se tenha claro que a demanda 
mercadológica pelo conhecimento não 
se refere a qualquer produção tecno-
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lógica e científica, mas àquela que 
direta ou indiretamente possa incre-
mentar a concorrência intercapitalis-
ta. Do mesmo modo, a consciência da 
importância estratégica das institui-
ções de educação superior e da neces-
sidade do seu incremento, advogada 
mundialmente, também não é neutra 
e desinteressada, mas apresenta pro-
fundas conexões com a competitivida-
de econômica, com a possibilidade da 
produção de um conhecimento que dê 
apoio ao processo de acumulação, ou à 
garantia da ordem, ao controle social e 
à legitimação do próprio sistema.

Assim, o recente interesse pela 
educação superior comporta, ao mes-
mo tempo e organicamente, ameaças 
a muitos valores que são caros às uni-
versidades. Especialmente a sua auto-
nomia é sacrificada pela subordinação 
a uma ordem imposta externamente, 
que se sobrepõe à agenda institucio-
nal, a qual limita a autodeterminação 
e a liberdade acadêmica, de modo que 
muitas universidades, nas últimas 
décadas, já vêm perdendo terreno na 
fixação de seus objetivos e propósitos 
e estão sendo constrangidas a adequar 
grande parte de suas atividades às de-
mandas do mercado, à agenda estatal 
e/ou à internacional (SGUISSARDI, 
2002). Com a mercadorização do co-
nhecimento, a “lealdade acadêmica” 
fica ameaçada por grupos poderosos, 
“tanto dentro quanto fora da acade-
mia, que exigem lealdade, antes de 
tudo, para com a instituição – isto é, 
para com a empresa que paga a fatu-
ra” (MEEK, 2004, p. 1039).

Nos chamados “países da perife-
ria” esse quadro torna-se mais agudo, 
pois a dinâmica mundial a exigir mais 
inovação e conhecimento apropriável 
pela cultura empresarial encontra 
uma instituição sedenta de recursos, 
atores frágeis para a negociação e 
ávidos para ultrapassar a crise finan-
ceira, mediante a geração de receitas 
próprias, nomeadamente por meio de 
parcerias com o capital, sobretudo o 
industrial, sem maiores escrúpulos.

No Brasil, já ocorrem inegáveis 
traços nas políticas de pesquisa que 
demonstram esse raciocínio. O próprio 
anteprojeto da Reforma da Educação 
Superior recomenda que a Capes defi-
na as áreas do conhecimento a serem 
incentivadas, “especialmente aquelas 
que atendam às demandas de política 
industrial e comércio exterior” (artigo 
12, IV), ou seja, recomenda a mais efi-
caz aplicação dos recursos em pesqui-
sas que possam trazer retorno para o 
fortalecimento do capital nacional in-
dustrial e agropecuário (exportador). 

Entretanto, mesmo considerando 
o clima mundial e nacional a requerer 
produção científica e tecnológica das 
instituições de ensino superior, é pre-
ciso advertir aos entusiastas da capta-
ção de recursos na iniciativa privada 
que estudiosos do assunto chamam 
atenção para as especificidades do 
caso brasileiro:

De fato, um importante contraste entre 
a tendência dos países mais avançados 
e o caso brasileiro refere-se, por exem-
plo, ao [pequeno] engajamento do setor 
empresarial nos esforços inovativos e de 



62

REP - Revista Espaço Pedagógico, Passo Fundo, v. 13, n. esp., p. 47-65, 2006

62

P&D [...]. Assim, apesar de importantes 
esforços, o ajuste produtivo realizado 
pela maioria das empresas brasileiras 
tem consistido basicamente de uma es-
tratégia defensiva de racionalização da 
produção, visando reduzir custos. Tal 
movimento tem se dado basicamente 
através da introdução parcial e locali-
zada de equipamentos de automação 
industrial, e de novas técnicas organi-
zacionais do processo de trabalho, ou 
através do “enxugamento” da produção, 
com redução de pessoal e eliminação de 
linhas de produção (movimentos de des-
verticalização, subcontratação e espe-
cialização) (CASSIOLATO, LASTRES, 
2000, p. 244-245). 

Mesmo considerando a singula-
ridade da cultura empresarial bra-
sileira, a mercadorização do conhe-
cimento tem levado a novos tipos de 
relações na academia, baseadas numa 
concepção gerencial que assimila os 
princípios, parâmetros e as feições das 
organizações econômicas, e a análise 
do cotidiano das instituições escolares 
põe a nu alguns vieses bastante gra-
ves: o individualismo no enfrentamen-
to das situações problemáticas acadê-
micas; o acirramento da competitivi-
dade nas instituições educacionais; a 
supervalorização das avaliações em 
escala nacional, de cunho pseudome-
ritocrático, para não dizer meramente 
classificatório, normativo e punitivo; o 
imediatismo em relação às demandas 
do mercado de trabalho; a centralida-
de da categoria “produtividade” (do 
agente pesquisador, ou do programa 
institucional de pesquisa em que este 
se insere), tomada de empréstimo do 
mundo dos negócios; em síntese, uma 
construção ideológica, no próprio teci-

do escolar, nada desprezível, porque 
miúda, caucionada pelo discurso do 
mérito, mas pretensiosa nas inten-
ções, na medida em que procura agir 
desmontando os direitos sociais que 
pudessem ser ordenados como com-
promisso social coletivo. 

Considerações finais 
Concluindo, pode-se afirmar que  

o anteprojeto de Lei da Reforma da 
Educação Superior, se aprovado, so-
mado às medidas legais que o prece-
deram, poderá trazer sérias conse-
qüências para a política de ciência, 
tecnologia e inovação tecnológica e 
para a esfera educacional de nível 
superior. Além disso, a análise aqui 
desenvolvida remete à dura conclusão 
de que nesse campo – o da educação 
superior –, como no macroeconômico, 
nenhuma grande ruptura pode ser vi-
sualizada em relação às políticas ante-
riores. Ao contrário, o que se constata 
é a continuidade das teses postuladas 
e praticadas pelo governo Fernando 
Henrique Cardoso e pelos organismos 
financeiros multilaterais, pois, dentre 
outros aspectos, a reforma em curso 
não escapa de uma concepção priva-
tista da educação superior, seja por 
meio de certas garantias dadas às IES 
privadas, seja pela privatização inter-
na das universidades públicas. 

Quanto ao seu encaminhamento 
futuro, visualiza-se a submissão à or-
todoxa equipe do ministro da Fazenda 
Antonio Palocci Filho como inevitável, 
do que poderão advir maiores restri-
ções ao anteprojeto, especialmente as 
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relacionadas ao financiamento. Uma 
vez no Congresso Nacional, novos 
problemas poderão ocorrer, podendo 
ser aprovado um texto mais perver-
samente voltado à privatização do 
sistema como um todo, pois o poderoso 
lobby privatista tentará ampliar suas 
conquistas, como a admissão de um 
maior percentual de participação de 
capital estrangeiro nas IES privadas e 
maiores facilidades para a difusão do 
comércio transfronteiriço por meio de 
educação a distância. 

Mesmo que esse anteprojeto não 
seja aprovado pelo Congresso Nacio-
nal, os problemas permanecerão, pois 
questões centrais já foram resolvidas 
com o Sinaes, o Prouni, a Lei de Ino-
vação Tecnológica e a das Parcerias 
Público-Privadas. Com esse espectro 
legal aprovado, já se pode prever a 
consolidação de profundas transfor-
mações no sistema de educação supe-
rior que se encaminham num sentido 
oposto àquele pelo qual se tem lutado. 

Assim, a análise do anteprojeto 
e da legislação que o precedeu não 
permite antever, com otimismo, a 
aprovação de uma Lei de Educação 
Superior que fortaleça o setor público 
e promova uma efetiva regulação do 
setor privado comercial; que garanta 
a autonomia da universidade em re-
lação aos interesses do Estado e do 
mercado; que fortaleça práticas que 
remetam ao pólo público e que, por-
tanto, combatam a mercantilização do 
sistema de educação superior.

De todo modo, mesmo conside-
rando a conjuntura adversa, há que se 

registrar a existência no Brasil de movi-
mentos que se contrapõem, seja no cam-
po acadêmico,5 seja no campo sindical,6 
às políticas para a educação superior 
aqui criticadas. Tais iniciativas críticas 
e insurgentes dão consistência à crença 
de que, em se tratando de universida-
de, sempre existe a possibilidade de um 
momento de suspensão, na qual se re-
elaboram outro código de sociabilidade, 
outro código de civilidade e de relação 
com o público. A universidade brasileira 
já o fez em outros momentos!

Abstract
The text proposes the analysis of the 

reform of the higher education in course in 
Brazil. It begins discussing the legislation 
already approved that, directly or indirec-
tly, concerns to this level of education and 
it analyzes the third “Project of Higher Edu-
cation Reform” from two points of view: the 
national sovereignty for the development of 
that service and the privatization of the hi-
gher education system. 

Key words: Higher education reform. Trans-
nationalization. Privatization.

Notas
1 		 Como se trata da análise de um processo em 

curso, a leitura deste trabalho deve considerar, 
obrigatoriamente, o momento em que foi escrito: 
novembro de 2005.

2 		 Decreto nº 5 154, de 23 de julho de 2004 (que 
reorganiza a educação profissional); decreto  
nº 5 224/04 (que dispõe sobre a organização dos 
Centros Federais de Educação Tecnológica).

3 		 Tanto o Plano Nacional de Educação (2000) quan-
to o anteprojeto da reforma prevêem a expansão 
do ensino público, propondo a meta de 40% das 
vagas neste setor até 2011. 
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4 		 Conforme Lima (2005) bem lembrou, isso não é 
novidade na política educacional brasileira. Atra-
vés do decreto nº 62 937 de 1968, o então ministro 
da Educação do governo militar, Tarso Dutra, ins-
tituiu a formação de um Grupo de Trabalho para 
a elaboração de um anteprojeto de Lei da Refor-
ma Universitária que já apontava nesse sentido.

5 	 Sobre a crítica acadêmica, é de valia a consulta 
aos trabalhos apresentados na 28ª Reunião Anual  
da Associação Nacional de Pós-Graduação e Pes-
quisa em Educação (Anped), especialmente os 
do Grupo de Trabalho 11, que versam sobre Po-
líticas da Educação Superior (http://www2.uerj.
br/~anped11). 

6 		 No momento da escrita deste texto, mais de trin-
ta universidades públicas brasileiras estavam em 
greve por melhorias salariais e de condições de 
trabalho, bem demonstrando a existência de am-
plos setores insatisfeitos com os rumos das políti-
cas para a educação superior brasileira.
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